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Errata n° 01 – Ato Convocatório n° 04/2023 

Na capa, 

Onde se lê:  

DATA: 07 de fevereiro de 2023. 

Leia-se:  

DATA: 15 de fevereiro de 2023. 

No Preâmbulo, 

Onde se lê:  

A sessão pública para conhecimento e julgamento das propostas ocorrerá no dia 

07/02/2023 (terça-feira), às 09h00min, na Sede da AGEVAP – Filial Governador 

Valadares, Rua Prudente de Morais, nº 1023, Centro - Governador Valadares/MG 

- CEP 35020-460.

Leia-se:  

A sessão pública para conhecimento e julgamento das propostas ocorrerá no dia 

15/02/2023 (quarta-feira), às 09h00min, na Sede da AGEVAP – Filial Governador 

Valadares, Rua Prudente de Morais, nº 1023, Centro - Governador Valadares/MG 

- CEP 35020-460.

No item 2.3, parágrafo VIII, 

Onde se lê:  

Empresas e/ou consórcios que possuem profissionais no quadro técnico da Equipe 

Permanente e/ou Equipe de Consultores atuando direta ou indiretamente na 

elaboração de projetos de Sistemas de Esgotamento Sanitário, financiados com 

recursos aportados pelo CBH-Doce em algum dos municípios listados no apêndice I 

do TDR (Anexo I).  
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Leia-se:  

Empresas e/ou consórcios que possuem profissionais no quadro técnico da Equipe 

chave e/ou Equipe de complementar atuando direta ou indiretamente na elaboração 

de projetos de Sistemas de Esgotamento Sanitário, financiados com recursos 

aportados pelo CBH-Doce em algum dos municípios listados no apêndice I do TDR 

(Anexo I).  

 

No item 15.1, 

Onde se lê:  

O prazo de duração do Contrato será de 18 (dezoito) meses, com vigência a 

partir da data da emissão da Ordem de Serviço e publicação no endereço 

eletrônico da AGEVAP – Filial Governador Valadares-MG). 

 

Leia-se:  

O prazo de duração do Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, com vigência a 

partir da data da emissão da Ordem de Serviço e publicação no endereço eletrônico 

da AGEVAP – Filial Governador Valadares-MG. 

 

No anexo IX, minuta de Termo Contratual, item 2.1 

Onde se lê:  

O prazo de duração do Contrato será de 18 (dezoito) meses, com vigência a 

partir da data da emissão da Ordem de Serviço e publicação no endereço 

eletrônico da AGEVAP – Filial Governador Valadares-MG. 

Leia-se:  
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O prazo de duração do Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, com vigência 

a partir da data da emissão da Ordem de Serviço e publicação no endereço 

eletrônico da AGEVAP – Filial Governador Valadares-MG. 

 

No anexo IX, minuta de Termo Contratual, item 9.2 

Onde se lê:  

O objeto do Contrato será recebido em 17 (dezessete) parcelas relativas ao 

pagamento acumulado das atividades executadas no mês de referência vinculadas à 

aprovação dos produtos.  

Leia-se:  

O objeto do Contrato será recebido em 23 (vinte e três) parcelas relativas ao 

pagamento acumulado das atividades executadas no mês de referência vinculadas à 

aprovação dos produtos.  

 

No item 17, do TdR, 

Onde se lê:  

O Prazo de duração do contrato é de 18 (dezoito) meses e o valor global máximo 

estimado para a prestação de serviços é de R$ 2.247.582,10 (Dois milhões, 

duzentos e quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta e dois reais e dez 

centavos), distribuídos da seguinte forma, conforme apresenta a tabela 3 e os 

cronogramas da Figura 12 e da Figura 13. 

Leia-se:  

O Prazo de duração do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses e o valor global 

máximo estimado para a prestação de serviços é de R$ 2.247.582,10 (Dois 

milhões, duzentos e quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta e dois reais 
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e dez centavos), distribuídos da seguinte forma, conforme apresenta a tabela 3 

e os cronogramas da Figura 12 e da Figura 13. 

 

No item 17, do TdR, 

Onde se lê:  

 

 

 

Leia-se:  
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No item 18, do TdR, 

Onde se lê:  

 Produto 2.1: Relatório de Atividades de Apoio (RAA) – Atividades de 

apoio às licitações e administrativas: Mês de referência 06; 

Leia-se:  

 Produto 2.1: Relatório de Atividades de Apoio (RAA) – Atividades de 

apoio às licitações e administrativas: Mês de referência 24;  

 

Governador Valadares, 24 de janeiro de 2023 

 

(Assinado eletronicamente) 
 

ANDRÉ LUÍS DE PAULA MARQUES 
Diretor-Presidente - AGEVAP 

Filial Governador Valadares-MG 

(Assinado eletronicamente) 
HELVÉCIO ZAGO GALVÃO CESAR 

Assessor interino- AGEVAP 
Filial Governador Valadares-MG 
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